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,

NOVA SANTA BARBARA

Processo Adm nistrativo n.o 3612024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de seruiços de monitoramento e rastreamento
veicu ar, para ser util zado em veículos da Secretaria
Munic pa de Saúde.

DATA DA SESSÃO PÚALICA
Dia 01 10812024 às 09h00m n. (horár o de Brasí ia).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
s te ras - UASG - 985457

DOrAÇÃO:

VALOR MAXIMO: R$ 16.5í9,68 (dezesseis mil, qu nhentos e
dezenove reais e sessenta e oito centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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coRRESPoNoÊruc e NTERNA

DE: Secretarra tVlunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 147 t2024

DATA: 1910412024

ASSUNTOI Solicitação de cotação de monitoramento e rastreamento veicular

[/ediante autorizaçâo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicrtar a Vossa Senhoria cotação de monitoramento e rastreamento

veicular. Conforme especificaçÕes abaixo.

orscnrçÃo QUANT

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de monitoramento e rastreamento veicular, para
ser utilizado em 20 veículos da Secretaria Municipal de
Saúde.

1. Monitoramento;
2. Roteirização;
3. Análises;
4. Trajetos;
5. Manutenção;
6. Gastos;
7. Frota;
8. Motoristas:
9. Configurações;
10.App motoristas;
11.App do Gestor.

12 meses

1. Monitoramento - Atualizaçáo dos veículos no máximo a cada 2 minutos no mapa:
velocidade instantânea e localizaçáq se há atraso no envio de dados
conectado/desconectado; ligado/desligado; eventos de velocidade acima da
permitida por via e gravidade conforme CTB; eventos de velocidade programável
por veículo; eventos de entrada e saída de locais de interesse cadastrados;
exportar relatorio de eventos; alertas de dispositivo, conectado e desconectado;
exportar relatorio de alertas; busca por endereços no mapa; exibição de trânsito
em tempo real no mapa; exibição do mapa com imagens via satélite; exibição das
placas dos veículos no mapa; filtro por grupo de veículos; locais de interesse
categorizados com identificação por cor; criação de locais de interesse via planilha
classificando como base, cliente ou outros; previsão de chegada de veículos para
um endereço desejado; acompanhamento de trajeto percorrido por veículo para
endereço desejado; ver trajeto percorrido por veículo por dia; contemplando:
paradas realizadas com endereço e tempo gasto em cada uma; estimativa de

Rua Antônio Joaquim Rodrigues, s/n. -Jardim Alto da Boa Vista. Fone/Fax: (43)3266-8050

CNPJ e95.561.080/0001- Nova Santa Bárbara - Paraná
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gasto de combustível (planejada vs. realizada); velocidade máxima alcançada;
quilometragem dirigida (planejada vs. realizada); tempo total de motor ligado;
tempo total de motor ocioso; motor ocioso; comparativo no mapa entre rota
planejada e executada; exportar trajeto (Excel).

2. Roteirização - Roteirizaçâo de endereços com as seguintes condições: dia da
roteirização; horário de trabalho dos motoristas, janela de horário de almoço
desejada; duração aproximada da parada entre os endereços; quantidade de
veículos disponíveis (máximo de 20); quantidade de veículos que serão
obrigatoriamente utilizados; capacidade de carga média dos veículos; objetivo da
roteirização: reduzir quilometragem total ou terminar mais rápido; inserção de
endereços ponto a ponto e via planilha; limite de 150 endereços por solicitação;
janela de entrega configurável por endereço; carga desejada por endereço;
terminar a rota voltando ao endereço de origem; salvar rotas geradas; alocar
veículo/ motorista por rota; reordenar endereços de uma rota criada / salva;
adicionar endereços a uma rota criada / salva; excluir endereços de uma rota
criada / salva; exportar rota; compartilhar rota com os motoristas via link e via
whatsapp via App do motorista (1.E. despachar rotas); acompanhar status das
rotas (1.E. acompanhar serviços); verificar se motoristas passaram ou não pelos
endereços planejados para cada rota.

3. Análises - [t/odo de condução dos motoristas; gráfico de evolução da nota dos
motoristas: diário, semanal e mensal; comparar motoristas; gráfico de evolução
da nota da frota; diário; semanal; mensal; tabela de pontuação e incidentes por
motorista; detalhes por incidente; eventos de velocidade; velocidade do veículo;
gráfico de total de eventos por motorista (top 10); gráfico de tempo dirigido
acimado limite programado do veículo por motorista (top 10); tabela com todos os
motoristas com total de eventos, tempo total dirigido e tempo dirigido acima do
limite; velocidade da via; gráfico de total de eventos por motorista, por gravidade
da infração (top 10); tabela com todos os motoristas com total de eventos e total
por gravidade da infração; exportar relatorio de eventos de velocidade (Excel);
produtividade: gráficos de destaques dos motoristas ou veículos; 2 melhores e 2
piores destaques (sejam motoristas ou veículos) das informaçÕes disponíveis.
tempo médio de paradas, quantidade de paradas, quilômetros rodados, tempo de
motor ocioso e horas de atividade (aproximação para horas extras); médias da
frota por indicador; tabela com todos os motoristas ou veículos com todos os
indicadores; exportar relatorio de produtividade (Excel); relatorio de
destaques enviado por e-mail semanalmente.

4. Trajetos - Paradas por veículos: tempo médio de parada; quantidade de paradas;
maiores tempos médios de parada; maiores quantidades de paradas; paradas nos
últimos 7 dias por motorista: tempo médio de parada; quantidade de paradas;
maiores tempos médios de parada; maiores quantidades de paradas; quilômetros
rodados por veículo: quilometragem rodada média; maiores quilometragens
rodadas; quilômetros rodados por motorista: quilometragem rodada média;
maiores quilometragens rodadas; horas de atividade por veículo: média diária de
horas; maiores horas em atividade (media diária; total semanal); horas de
atividade por motorista: média diária de horas; maiores horas em atividade (media

Rua Antônio Joaquim Rodrigues, s/n. - jardim Alto da Boa Vista. Fone/Fax: (43)3266-8050
CNPJ e95.561.080/0001- Nova Santa Bárbara - Paraná
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diária e total semanal); exportar relatorio de produtividade: por veículo; por
motorista; por dia; por período de até 31 dias; relatorios - trajetos e paradas. por
veículo ou por motorista; de 1 dia ou de um período de até 31 dias; relatorio em
excel; paradas realizadas com endereço e tempo gasto em cada uma; motorista
associado em cada parada; estimativa de gasto de combustível; quilometragem
dirigida entre cada parada; tempo total de motor ligado; tempo total de motor
ocioso; atividade fora do horário de trabalho: por veículo ou por motorista; de 1

dia ou de um período de até 31 dias; permite indicar o horário de início e fim da
jornada de trabalho; relatorio em excel; indica quais veículos rodaram (distância e
tempo) fora da jornada de trabalho; ponto a ponto; por veículo; de 1 dia ou de um
período de até 7 dias; relatório em excel; estado do veículo a cada 2 minutos;
endereço; motorista associado; status da ignição; velocidade; distancia dirigida.

5. Manutenção - [Vlanutenções proximas com acompanhamento do odômetro por
veículo; manutenções futuras com acompanhamento do odômetro por veículo;
cadastro de lembretes de manutenção; editar recorrências de manutenção; editar
descrição do lembrete; historico de manutenção por veículo; histórico de
manutenção por ano; histórico de manutenção por mês; registro de manutenção
por veículo: data; odômetro; categoria (preventiva ou corretiva) ; recorrência; valor
gasto total; itens da manutenção; custo por lote.

6. Gastos - Gastos por veículo: data; motorista; Km rodados; gasto com
combustível; gasto com manutenção preventiva; gasto com manutenção corretiva;
gasto total; exportar relatorio de gastos: por dia; por período de até 31dias.

7. Frota - Controle dos dados da frota cadastrada: dispositivo; placa; modelo de
veículo; motorista associado ao veículo; custo de combustível por litro; grupo em
que o veículo está alocado; grupos de veículos; criar grupos; definir nome para o
grupo; alocar veículos no grupo; editar/ excluir grupos; editar dados dos veículos;
placa; busca automática de ano e modelo pela placa; alocar motorista; tipo de
combustível valor unitário do combustível; porte do veículo; consumo médio
(km/l); limite de velocidade customizável', grupo do veículo.

8. Motoristas - Controle dos motoristas cadastrados: nome do motorista; CNH; (tipo
da CNH e validade); contato;(chave de acesso do app do motorista).

9. Configurações - Usuários do painel: lista com todos os usuários cadastrados e
seus tipos de acesso; editar tipo de permissão; editar grupos de veículos que o
usuário do tipo visualização mapa pode visualizar no painel; excluir usuário; lista
dos convites pendentes; reenviar convite por whatsapp; excluir convite; convidar
novos usuários gratuitamente; três níveis de permissão ao painel: administrador;
operação; visualização mapa; restrição de visualizaçáo de grupos de veículos
para usuários do tipo visualizaçáo mapa; sua conta lncluir/editar imagem da frota;
editar nome e e-mail; redefinir senha; notificações por e-mail; ativar/desativar o
recebimento por e-mail da situação do dispositivo e do e-mail de destaques.

Rua Antônio Joaquim Rodrigues, s/n. -Jardim Alto da Boa Vista. Fone/Fax: (43)3256-8050
CNPJ e95.561.080/0001- Nova Santa Bárbara - Paraná
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10.App do motorista - Android e iOS: associar motorista ao veículo; consultar

historico utilização dos veículos; visualizar rotas planejadas para o dia; enviar
endereço de rota para google maps/waze paru realizar a navegaçáo até o
endereço.

11.App do gestor - Android e iOS; visualização do monitoramento (placa, motorista
e estado de ignição); busca de veículo.

Atenciosamente,

us Leite
Secretário tt/unicipal da Saúde

Recebido
N e Assi Data

Rua Antônio Joaquim Rodrigues, s/n. -Jardim Alto da Boa Vista. Fone/Fax: (43)3266-8050

CNPJ e95.561.080/0001- Nova Santa Bárbara - Paraná
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNP,I: 95.561.080/0001-60 Rcsponsável: Amanda Yamashita Gomes lblefone: (43) 3266-8109

DepartÀmento: Setor de Cotação

Rclatorio dc Cotação: Rastreamento e Monitoramcnto Vcicular

Pesquisa realizada entre 30/04/2024 l6tll:07 a 1610512024 l0:23:05

Ílelatririo grrado uo dia l6l(15/2ll2.l l0:41:05 (ll'>: 177.92,7.1511)

Em conformidade com a Instrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Item l: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de nronitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em 20 veículos da Secretari

a Municipal de Saúde.

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/t

QUANTTDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 840,00 (un)

PIRCENTUAL PnEÇO EST.

CÂLCULADO

RS 840,00

TOl'AL

RS 840,00

Órgão Público ldentificação
Data

Licitaçâo
Preço

PM DE IBARAMA 67900-2-

2024-PRD

23t0y2024 R$ 840,00

R§ 840,00Vslor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 840,00

\- 340,00 - lJ.,: ?c,oo

t á.0 Valor Global: R$ 840,00

4 q00.00

Detalharnento dos Itens

Relatório gerado no dia 1610512024 10:41:05 (lP: 177 92.7 158)
Código ValidaÉo: qxjfeMlRm39JDlOtnC6cgd0uHRBMYjBMRVGS39HSUeMqHUBnPtm6WA%3d%3d
httpJ/M bancodeprecos com bÍ/CertiricadoAutenticidade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgd0uHRBMYjBMRVGS39HSUeMqHUSnPtmOWA%253d%253d 't l3

Nlótodo Nlatemático Âplicado: Módia Aritmética dos preços obtitlos - Prcço calcLrlado conr base na nródia aritmetica de todos os preços selecionados pclo

usLtário para acluele detcrminado Itern.

Preço

Público

I

Módia dos Pleços Obtidos: RS 840.00
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Item l: Contratação dc empresa especializada na prcstaçâo de scrviços de nronitoramcnto c raslrcarncuto vcicular, para scr utilizado ctn 20 vcículos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Média dos Prcços Obtidos: R$ 840,00Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ t140,00Preço Estimado: R$ 840,00 (un)

Qua ntidadc

I Unidade

Descrição

Contratação de empresa especializada na prestação de sewiços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em 20 veiculos da

Secretaria Municipal de Saúde. l. Monitorameuto; 2. Roteirização; 3. Análises; 4. Trajetos; 5. Manutenção; 6. Castos; 7. Frota; 8. Motoristas:

9. Configuraçôes; I 0. App motoristas; I l. App do Gestor.

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Observação

RS 840,00

lnc ll Art 5"dt lN 65 de l)7 dc.hrlho tlc 2021 (l.eí n' l4 I3-1)

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CNPJ

I 8.75 1.45 I /000 I -26

*VENCEDOR*

Marca: Marca nào inforn)ada

Fâbricânte: Fabricante não informado
Dcscriçío: Descrição não infomada

Estado: Cidade: Endereço:

RS São Borja R ENCENHEIRO MANOEL LUIZ }AGUNDES,2080

PN4 DE IBARAMA

Cootratação de empresa prestadora de seruiços de rastreamerüo e tnonitoramento

veicular em regime de comodato a ser utilizado em l0 (dez) veiculos da Secretaria

Municipal de Saúde e 02 (dois) veículos da Secretaria Municipal de Educação.

Contratação de empresa prcstadora de servlços de rastrermento e monitor0mento

veicular em regime de comodato a ser utilizado em 10 (dez) veículos dg Secretaria

Municipal de Saúde e 02 (dois) veículos da Secr€toria Municipal de Educação. -

Contratação de empresa prestadora de seniços de rastreamento e monitoramento

veicular cnr rcgirne de conrodato a ser utilizado em l0 (dez) vcículos da Secrebria

Municipal de Saúde e 02 (dois) veículos da Secretaria Municipal de Educaçào.

Razão Social do Fornecedor

FARIA E PLETSCH RASTREAMENTO VEICULAR LTDA

Dâta:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicaçío:

Lote/Item:

Ata:

Fontc:

Quantidade:

Unidrde!

UF:

23101 12024 00:00

Processo de Dispensa

NAO

67900-2-2024-PRD

yt

N/A

https://portal.tcc rs gov.br/aplicprodiÍ?p

=50500:3:::NO:::

ll
MES

RS

Nome de Contato:

Antonio

TeleÍone: Email:
(55) 3410-l 175 pcrcilianofaria@yahoo com

Valor da Proposta Final

R$ 840,00

R€latório gêrado no dia 1610512024 '10:41 r05 (lP; 177.92.7.1581
Código Validação: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgd0uHRBMYjSMRVGS39HSUol,,!qHUBnPtm6WA%3d%3d
http://w bancodeprecos com bÍ/Certifi€doAutenticidade?loksl=qxjÍ6MlRm3gJDlOtnC6cgd0uHRBMYjBMRVGS39HBUeMqHUBnPtm6WA%253d%253d 2t3
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"|)i,t Extrato de lbntes Utilizadas nestc relatório

Fontes utilizadas nestâ cotação:

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentcs, lnstruçõcs

Normativas, Acórdãos, Regulamentr»s, Dccretos e PorÍarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, cottrplctrtenlarcs c siícs

de domínio amplo. o sistema nâo ó considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas scjam realizadas dt Íbrma segura, ágil c

cficaz.

I -Tribunal de Contâs do Estado do Rio Crande do Sul

h ttps ://portâl.tce.rs.gov.brlaplicprod/f?p=50500'3: : : NO: : :

Dora: I 6/05/2024 I 0:39:39

Acessar a fonte gqUi

\-

Rêlatório gerado no dia 1610512024 10:41:05 (lP: 177.92.7.'l5B].
Código Validaçáo: qxíeMlRm3gJDlOtnC6cgd0uHRBMYjOMRVGS39HSUeMqHUSnPtm6WA%3d 3d
hnpr/w.bancodeprecos.com.br/CertiÍicadoAutenticidade?to1sn=qxjÍeMlRm39JDlOtnCOcgd0u RBMYjSMRVGS39HSUeMqHUSnPtm6WAyo2'3d%253d 3t3
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PREFEITURA MUNICIPAL
,N SANTA BARBARA

RAZÃO SOCIAL: MOC RASTREADORES LTDA

ENDEREÇO: AV. GUAIAPO, 1976, JD NOVO OASIS, MARINGA-PR

CNPJ : 37 .287 .34810001 -1 1

TELEFON E : (44) 3228-8800

Ett/Al L: comercial5@moctelecom.com. br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr.qov. br

'coTAÇÃo DE PREÇO"

1. Monitoramento - Atualizaçáo dos veículos no máximo a cada 2 minutos no
mapa: velocidade instantânea e localização; se há atraso no envio de dados
conectado/desconectado; ligado/desligado; eventos de velocidade acima da
permitida por via e gravidade conforme CTB; eventos de velocidade
programável por veículo; eventos de entrada e saída de locais de interesse
cadastrados; exportar relatório de eventos; alertas de dispositivo, conectado e
desconectado; exportar relatório de alertas; busca por endereços no mapa;
exibição de trânsito em tempo real no mapa; exibição do mapa com imagens
via satélite; exibição das placas dos veículos no mapa; filtro por grupo de
veículos; locais de interesse categorizados com identificação por cor; criação
de locais de interesse via planilha classificando como base, cliente ou outros;
previsão de chegada de veículos para um endereço desejado;

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

Bârbar a, P ar anâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov,br

1 I sa especializada na

I de monitoramento e
para ser utilizado em

20 veículos da Secretaria Municipal de
Saúde.

1. Monitoramento;
2. Roteirização;
3. Análises;
4. Trajetos;
5. Manutenção;
6. Gastos;
7. Frota;
8. Motoristas:
9. Configurações;
10.App motoristas;
11.App do Gestor.

12 TIND R$3.198,00 R$38.376,00

Item Produto/Serviço Quant. Und. Valor
Unitário

Valor Total
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acompanhamento de trajeto percorrido por veículo para endereço desejado;
ver trajeto percorrido por veículo por dia; contemplando: paradas realizadas
com endereço e tempo gasto em cada uma; estimativa de gasto de combustível
(planejada vs. realizada); velocidade máxima alcançada; quilometragem
dirigida (planejada vs. realizada); tempo total de motor ligado; tempo total de
motor ocioso; motor ocioso; comparativo no mapa entre rota planejada e
executada; exportar trajeto (Excel).

2. Roteirização - Roteirizaçáo de endereços com as seguintes condições: dia da
roleirizaçáo; horário de trabalho dos motoristas, janela de horário de almoço
desejada; duração aproximada da parada entre os endereços; quantidade de
veículos disponíveis (máximo de 20); quantidade de veículos que serão
obrigatoriamente utilizados; capacidade de carga média dos veículos; objetivo
da roteirização: reduzir quilometragem total ou terminar mais rápido; inserção
de endereços ponto a ponto e via planilha; limite de 150 endereços por
solicitação; janela de entrega configurável por endereço; carga desejada por
endereço; terminar a rota voltando ao endereço de origem; salvar rotas
geradas; alocar veículo/ motorista por rota; reordenar endereços de uma rota
criada / salva; adicionar endereços a uma rota criada / salva; excluir endereços
de uma rota criada / salva; exportar rota; compartilhar rota com os motoristas
via link e via whatsapp via App do motorista (1.E. despachar rotas); acompanhar
status das rotas (1.E. acompanhar serviços); verificar se motoristas passaram
ou não pelos endereços planejados para cada rota.

3. Análises - Modo de condução dos motoristas; gráfico de evolução da nota dos
motoristas: diário, semanal e mensal; comparar motoristas; gráfico de evolução
da nota da frota; diário; semanal; mensal; tabela de pontuação e incidentes por
motorista; detalhes por incidente; eventos de velocidade; velocidade do veículo;
gráfico de total de eventos por motorista (top 10); gráfico de tempo dirigido
acimado limíte programado do veículo por motorista (top 10); tabela com todos
os motoristas com total de eventos, tempo total dirigido e tempo dirigido acima
do limite; velocidade da via; gráfico de total de eventos por motorista, por
gravidade da infração (top 10); tabela com todos os motoristas com total de
eventos e total por gravidade da infração; exportar relatório de eventos de
velocidade (Excel); produtividade: gráficos de destaques dos motoristas ou
veículos; 2 melhores e 2 piores destaques (sejam motoristas ou veículos) das
informações disponíveis: tempo médio de paradas, quantidade de paradas,
quilômetros rodados, tempo de motor ocioso e horas de atividade (aproximação
para horas extras); médias da frota por indicador; tabela com todos os
motoristas ou veículos com todos os indicadores; exportar relatório de
produtividade (Excel); relatório de destaques enviado por e-mail
semanalmente.

4. Trajetos - Paradas por veículos: tempo médio de parada; quantidade de
paradas; maiores tempos médios de parada; maiores quantidades de paradas;
paradas nos últimos 7 dias por motorista: tempo medio de parada; quantidade
de paradas; maiores tempos médios de parada; maiores quantidades de

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222, Centro, Ã 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

Bítrbar a, P araná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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paradas; quilômetros rodados por veículo: quilometragem rodada média;
maiores quilometragens rodadas; quilômetros rodados por motorista:
quilometragem rodada média; maiores quilometragens rodadas; horas de
atividade por veículo: média diária de horas; maiores horas em atividade
(media diária; total semanal); horas de atividade por motorista: média diária de
horas; maiores horas em atividade (média diária e total semanal); exportar
relatório de produtividade: por veículo; por motorista; por dia; por período de
até 3'1 dias; relatorios - trajetos e paradas: por veículo ou por motorista; de 1

dia ou de um período de ate 31 dias; relatorio em excel; paradas realizadas
com endereço e tempo gasto em cada uma; motorista associado em cada
parada; estimativa de gasto de combustível; quilometragem dirigida entre cada
parada; tempo total de motor ligado; tempo total de motor ocioso; atividade fora
do horário de trabalho: por veículo ou por motorista; de 1 dia ou de um período
de até 31 dias; permite indicar o horário de início e fim da jornada de trabalho;
relatorio em excel; indica quais veículos rodaram (distância e tempo) fora da
jornada de trabalho; ponto a ponto; por veículo; de 1 dia ou de um período de
ate 7 dias; relatório em excel; estado do veículo a cada 2 minutos; endereço;
motorista associado; status da ignição; velocidade; distancia dirigida.

5. Manutenção - [Vanutenções próximas com acompanhamento do odômetro por
veículo; manutenções futuras com acompanhamento do odômetro por veículo;
cadastro de lembretes de manutenção; editar recorrências de manutenção;
editar descrição do lembrete; histórico de manutenção por veículo; histórico de
manutenção por ano; histórico de manutenção por mês; registro de
manutenção por veículo: data; odômetro; categoria (preventiva ou corretiva) ;

recorrência; valor gasto total; itens da manutenção; custo por lote.

6. Gastos - Gastos por veículo: data; motorista; Km rodados; gasto com
combustível; gasto com manutenção preventiva; gasto com manutenção
corretiva; gasto total; exportar relatório de gastos: por dia; por período de até
31dias.

7. Frota - Controle dos dados da frota cadastrada: dispositivo; placa; modelo de
veículo; motorista associado ao veículo; custo de combustível por litro; grupo
em que o veículo está alocado; grupos de veículos; criar grupos; definir nome
para o grupo; alocar veículos no grupo; editar/ excluir grupos; editar dados dos
veículos; placa; busca automática de ano e modelo pela placa; alocar motorísta;
tipo de combustível valor unitário do combustível; porte do veículo; consumo
médio (km/l); limite de velocidade customizável; grupo do veículo.

8. Motoristas - Controle dos motoristas cadastrados: nome do motorista; CNH;
(tipo da CNH e validade); contato;(chave de acesso do app do motorista).

9. Configurações - Usuários do painel: lista com todos os usuários cadastrados
e seus tipos de acesso; editar tipo de permissão; editar grupos de veículos que

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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o usuário do tipo visualização mapa pode visualizar no painel; excluir usuário;
lista dos convites pendentes; reenviar convite por whatsapp; excluir convite;
convidar novos usuários gratuitamente; três níveis de permissão ao painel:
administrador; operação; visualizaçáo mapa; restrição de visualizaçáo de
grupos de veículos para usuários do tipo visualização mapa; sua conta
lncluir/editar imagem da frota; editar nome e e-mail; redefinir senha;
notificações por e-mail; ativar/desativar o recebimento por e-mail da situação
do dispositivo e do e-mail de destaques.

10.App do motorista - Android e iOS: associar motorista ao veículo; consultar
histórico utilização dos veículos; visualizar rotas planejadas para o dia; enviar
endereço de rota para google maps/waze paru realizar a navegação até o
endereço.

11.App do gestor - Android e iOS; visualização do monitoramento (placa,
motorista e estado de ignição); busca de veículo.

Maringá-PR,29 de abril de2024

lT .zat .s4alooo1-1Tl

MOC RASTREADORES LTDA.

rv. cuenpô. í076- SALAo,l

PAROUE INDUSÍRIAL I . CEP 07047{qt

L unntneÁ-pe J
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RAzÁo socrAl: vELTALoG - RASTREAMENTo DE vElcudL!,?,|fn" - cÉ.pa6o6.t-33s
ENDEREÇO: Av PresÍdente Castelo árrn.o, 695 Sala 01'A J
CNPJ: 32.'t 95,91 0/0001-30

I-E-LF.Fo_NE: (43) 3351-434e - (43) e ss14-7s21
EMAIL: Íinanceíro@veltalog. com. br

A PreÍeítura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.

CNPJ: 95.561.080/OOO1-60 - Fone: (43) 3260-8109

Emaíl: compras(ônsb. pr.qov, br

'corAÇÁo DE PREÇo'

1. MonÍtoramento - Atualizaçâo dos ve ículos no máximo a cada 2 minutos no

mapa. veloci dade ínstantánea e localização; se há atraso no envio de dados

conectadoldesconectado; ligado/desligado; eventos de velocidade acima da

p ermítida Por via e gravidade conforme CTB; eventos de velocidade

prog ramável Por veículo; eventos de entrada e saída de locais de interesse

cadastrados; exporlar relatório de eventos; alertas de dispositivo, conectado e

desconectado; exporlar relatorio de alertas; busca por endereços no mapa;

exibiçáo de trâns ito em tempo real no mapa; exibição do mapa com imagens

via satel ite; exibíção das placas dos veículos no mapa; filtro por grupo de

veículos; locais de interesse categorízados com identificação por cor; cÍaaçeo

de locais de ínteresse via planilha classificando como base, cliente ou outros;

orevisão de chegada de veículos paru um endereço desejado;

acompanhamento de trajeto percorrido por veículo para endereço desejado;

Rua Walfrcdo Binencouí de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, B - 86.250-000 Nova Santa

;;;rr.. paraná - E - E-mai I - I icitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Mcscs 2.285,35 l*$zt,tz+,zol2o de empresa especializada na

ção de serviços de monitoramento e
streamento veicular, para ser utilizado em
veÍculos da Secretaria MunicipaÍ de

aúde.
1. Monitoramento;
2. Roteirização;
3. Análises;
4. Trajetos;
5. Manutenção;
6. Gastos;
7. Frola;
8. Motoristas:
9. ConfiguraçÕes;
10.App motorístas;
11.App do Gestor.

ontrataçã

Digitalizado com CamScanner

l.

Produto/Scrviço
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ver trajeto percorrido por velculo pot diai contemplando: laÍadas realizadas

com endereço e tempo gasto ern cada ,#'ãttiãio,ii., y oasto de combustivel

(planejada vs. rea,zada); vetocidadã"';;;À^ alcanc-ada; quilometragem

dirigida (ptanejada vs. reatizadol' ,"rriJo il,r|";; r*to' lioado: tempo total de

motor ocioso; motor ocioso; .orrrrãiírã'"no-rup, "nú" 
rota planejada e

execulada: exporlar trajelo (Excel).

geradas; alocar veículo/ motorist
criada / salva; adicionar
de uma rota criada / sal
via link e via whatsapp vi
status das rotas (1.E. acompanha
ou não pelos endereços planejados para cada rota.

3. Análíses - Modo de condução dos motoristas; gráftco de evoluçáo da nota dos

motoristas: diário, semanale mensal; comparar motorístas; gráfico de evoluçâo
da nota da frota: diario; semanal; mensal; tabeta de pontuação e incidentes por
motorísta; detalhes por incídente; eventos de velocidade; velocidade do veÍculo;
gráfico de total de eventos por motorísla (top 10); gráfico de tempo dirigido
acimado límite programado do veículo por motorista (top 10); tabela com todos
os motoristas com total de eventos, tempo total dirigido e tempo dirigido acima
do limite; velocidade da via: gráÍico de total de eventos por motorista, por
gravidade da infração (top 10); tabela com todos os motoristas com total de
eventos e total por gravidade da infração; exportar relatório de eventos de
velocídade (Excel); produtívídade; gráficos de destaques dos motoristas ou
veícutos; 2 melhores e 2 piores destaques (sejam motorístas ou veículos) das
informaçóes disponíveis: tempo médio de paradas, quantidade de paradas,
quílômetros rodados, tempo de motor ocioso e horas de atividade (aproximação
para horas extras); médías da frota por indicador; tabela com todos os
motorístas ou veículos com todos os indicadores; exportar relatório de
produtividade (Excel); relatÓrio de destaques enviado por e-mail
semanalmente.

tempo médio de parada; quantidade de
parada; maiores quantidades de paradas;
rista: tempo médio de parada; quantidade
os de parada; maiores quantidades de
veÍculo: quilometragem rodada média;

Rua Walfredo BitÍencouí de Moracs n" 2?2, Certtro, @ 43,3266,8100, I - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara,paranét_E-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-wwrv.rrsb,pr.gov.br

Digitalizado com CamScanner

\,

I



l.r

ma,iores. quitometragens ,?Xrrro"rtq T:::lt:1
quitometragem rodaãa mé ;ãã;-", atividade
atívidade por veícuto: méd ,lJ;;ãJia diária de
(média diária; total semanat
horas; maiores horas em
relatório de produtivíd
ate 31 dias; relatórios
dia ou de um período
com endereço e tempo ga
parada; estimativa de gasto
parada; lempo total de moto

r ponto; por veículo; de 1 dia ou de um período de l

ateT dias; relatorio em excel; estadã do veículo a cada 2 minutos; endereço;

motorista associado, status da ígniçã-o; veiociOaae; distancia dírigida'

5. Manutenção - ManutençÕes próximas com acompanhamento do odômetro por

veÍculo; manutenções futuras com acompanhamento do odômetro por veículo;

cadastro de lembretes de manutençãoi editar recorrências de manutenção;

editar descriçáo do lembrete; históricb d" ,rnrtenção por veículo; histórico de

manutenção por ano; historico de manutençáo por mês; regÍstro de

manutenção por veículo: data; odÔmetro; categoiia lpreventiva. ou corretiva) ;

recorrêniia; valor gasto total; itens da manutençáo; custo por lote.

Gastos - Gastos por veículo: data; motorista; Km rodados; gasto com

combustível; gasto com manutençáo preventiva; gasto com manutenção

corretiva: gastó totat; exportar relatório de gastos: por dia; por período de até

31dias.

T. Frota - Controle dos dados da frota cadastrada: dispositivo; placa; modelo de

veículo; motorista associado ao veículo; custo de combustível por litro; grupo

em gue o veículo está alocado; grupos de veículos; criar grupos; definir nome
para o grupo: alocar veículos no grupo; editarlexcluir grupos; editar dados dos

veículos; placa; busca automática de ano e modelo pela placa; alocar motorista;
tipo de combustível valor unitário do combust[vel; porte do veÍculo; consumo
médío (kmll); limite de velocídade customizável; grupo do veículo.

g. Motoristas - Controle dos motoristas cadastrados: nome do motorista; CNH;
(tipo da CNH e validade); contato;(chave de acesso do app do motorista).

g. Configurações - Usuáríos do painel: lísta com todos os usuários cadastrados
e seus típos de acesso; editar tipo de permissão;.edítar grupos de veículos que
o usuário do tipo visualização mapa pode visualizar no painel; exctuir usuáiio:

Rua Walfredo BiÍencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, El - 86.250-000 Nova Santa

Bárborr, paraná- E - E-mai I - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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ar motorisla ao veÍculo; consultar

otas Planejadas Para o dia; enviar

Para realizar a navegação até o

11 App do gestor - Android e íoS; visualização do monitoramento (placa,
motorista e estado de ignição); busca de veÍcuio.

Data: Londrina. 30 de Abril 2.024.

CNPJ: 32. I 95.91 6/0001 -30

Assinat

Rua walfredo Bitlencourt de Moraes no222, centro, I43.3266.8100, Ex- g6.250-000 
Nova Santa

Bárbara. Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.eov.br- pr.eov.br
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v

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT UND.
coDlGo Do

PROOUTO/sERVrçO
RAzÃo soctAt* VATOR UNT

VALOR TOTAT DO

FORNECEDOR

VATOR MEDIO

UNITARIO
VALOR MEDIO TOÍAI

7

Contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento

veicular, para ser utilizado em 20

veículos da Secretaria Municipal de

Saúde.

1. Monitoramento;
2. Roteirização;

3. Análises;

4. Tra.ietos;

5. Manutenção;

6. Gastos;

7. Frota,

8. Motoristas:

9. Configurações;

10. App motoristas;

11. App do Gestor.

72 MESES

corAÇAo 1 BANCO DE PREçOs R$ 1 400,00 R$ 16 800,00

R5 2.294,4s Rs 27.s33,40

corAçAo 2 MOC RASTREADORES LTDA R$ 3 198,00 R$ 38 376,00

coTAçAO 3 VELTALOG RASTREAMENTOS DE VEICULOS R$ 2 285,35 R$27 424,20

coTAçÁo 4 R$ 0,00

Rs 27.533,40

F*'t
{

VATOR TOTAT ESTIMADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

OBS: O ITEM 1 NÃO FOI ENCONTRADO NO PNC P DEVIDO NAO TER ENCONTRADO CONTRAT ES SIMILARES COM D COMPATÍVEIS COM AS SOLICITADAS.

A) Alguma cotaçãofoi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( ) (X )NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

Cl Cite o(s) item(ns) e descrevâ os critérios fundâmentàdos utilizados para desconsideração dos valorês inexequívêis, inconsistêntes ou excessivamente elevãdos.

representândo deforma satisfatória os pr€ços praticados no mercado? SIM(x) O NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações

Responsável pela Pesquisa de Preços:

do ârtigo 23 da Lei n" 14.133/2021, devidamente apontados nô planilhâ acima.

Assim, afirmo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itensq elo

Data: 16 de maio de 2024

ANÁL|SE CRíflCA DE VATORES ORçADOS

k-,r
@



NOVA ANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL,

DOCUMENTO DE FORMAL lzAcÃo DE DEM

Prefeitura lVlunicipal de Nova Santa Bárbara

.LU

ANDA

Orgão:

Setor requisitante Secretaria ÍVlunicipal de Saúde

Responsável pela Demanda Mizael Mateus Leite

E-mail nsbsaude@gmail.com

Justificativa da necessidade de contrataçâo de serviço terce

considerando o Planejamento Estrategico

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento veiculat, para ser utilizado em 12 veículos da

Secretaria tt/unicipal de Saúde, conforme condiçÕes, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Nome do serviço Unidade

Medida

Quantidade

Contratação de empresa

especializada na prestação de

serviços de monitoramento e

rastreamento veicular, para ser

utilizado em 12 veículos da Secretaria

Municipal de Saúde.

1. Monitoramento;

2. Roteirização;

3. Análises;

4. Trajetos;

5. Manutenção;

6. Gastos;

7. Frota;

8. Motoristas:

9. Configurações;

10. App motoristas;

11. App do Gestor.

UNIDADE 12

2. Quantidade do serviço a ser contratado
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Rosana Ruy de Souza

Nova Santa Bárbara, 28 de maio de 2024.

Secretário tMunicipal de Saúde

us Leite

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o

responsável pela fiscalização
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ESTUDO TECNIGO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 28 de maio de 2024

í. oBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a constituição de registro de preço

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento

e rastreamento veiculat, para ser utilizado em 12 veículos da Secretaria Municipal de

Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

2. NORMATTVOS DISCIPLINADORES DOS SERV!ÇOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade

e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO On CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

5.í. A futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento veicular, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, por meio de formação de Pregão eletrônico é

necessária pois irá contribuir de forma significativa paru a gestão da frota de veículos

da Secretaria Municipal de Saúde, bem como suprir a necessidade de um controle

efetivo das rotas realizadas durante as atividades afins da Secretaria, visando à redução

de custos por uso inapropriado de veículos, controle de gastos com combustível,

controle de excesso de velocidade, controle de manutenção de frota, controle de

violaçáo de percurso pré-definido, controle de entrada e saída de veículos entre outros.

\,
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A contratação de tal objeto se destina também à prevenção de roubos, furtos, sinistros

e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao erário público.

6. ESpECTFTCAçOES TÉCNTCAS E QUANTITATIVAS

6.1. O serviço a ser fornecido deverá atender as especificações e quantidades descritas

nas tabelas a seguir.

7. PARCELAMENTO DOS SERVTÇOS

7.1. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado.

7.2. A licitação será por lote único por ser mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica. Consolidar a prestação do serviço a partir de um único prestador vencedor do

referido LOTE acarretará em maior eficiência na gestão do contrato, bem como na

prestação do serviço, haja vista que é notorio o fato de que ao se utilizar de muitos

fornecedores para prestação deste serviço, aumenta-se a incidência de possibilidades

de atrasos assim como implicaria insatisfação dos resultados pretendidos.

Item Código ID

do

Serviço

Nome do serviço

Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de monitoramento e

rastreamento veicular, para ser utilizado em

í2 veículos da Secretaria Municipal de

Saúde.

1. Monitoramento;

2. Roteirização;

3. Análises;

4. Trajetos;

5. Manutenção;

6. Gastos;

7. Frota;

8. Motoristas:

9. Configurações;

10. App motoristas;

11. App do Gestor.

Unidade

Medida

Quantidade

1 UNID 12
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8. REQUTSTTOS DA AQUTSTÇÃO

8.1. O licitante deve proporcionar prestação de serviços de monitoramento e

rastreamento veicular, para atender necessidades administrativas da Secretaria

Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a

serem estabelecidas neste instrumento;

8.2. Os serviços prestados serão submetidos a uma avaliação e caso sejam aprovados,

de acordo com as condições expressas acima, os serviços serão denominados em

conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os serviços serão

considerados em desconformidade;

8.3. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que explore

ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas

no certame;

8.4. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa ser

acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos legais relativos

aos materiais relacionados no certame;

8.5. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa ser

acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos legais relativos

aos materiais relacionados no certame;

8.6. A contratada não poderá ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou

em parte, o objeto contratado, sem a prévia e expressa anuência do contratante por

escrito;

8.7. A contratada deverá indicar responsável para o contato com o contratante, a

qualquer momento, fornecer, sempre que solicitado pelo órgão gestor, informações,

documentos e esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo

atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os dados cadastrais junto

ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo

objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta

Prefeitura, e as que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em

análise.

\-
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10. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERÊNClAlS

10.í. O valor da presente contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

10.2. Foi realizada uma pesquisa de mercado através de cotações.

11. JUSTTFTGATTVA DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.í. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes feitas por

outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas foram

incorporadas nesta contratação em análise.

11.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatorio de empresa

especializada na prestação de serviços de monitoramento e rastreamento de veículos

revela-se a mais adequada para a necessidade apontada.

í2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í2.1. Os resultados pretendidos apos o estudo e planejamento para realização do

processo licitatorio com objetivo de contratação de empresas para prestação dos

serviços de monitoramento e rastreamento de veículos é levantar possíveis licitantes

com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do

contrato, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada por empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro. A contratação

de uma empresa especializada para o fornecimento do objeto do contrato proporciona

inúmeros benefícios, porém paa que esses benefícios realmente existam, é

extremamente importante que o processo de licitação alcance empresas vencedoras

idôneas, confiáveis e respeitáveis.

12.2. Além disso, pretende-se:

o Melhoria na Segurança dos Pacientes: Um sistema de monitoramento e

rastreamento eficaz permite uma resposta mais rápida a chamados de emergência

médica, garantindo que os pacientes recebam atendimento oportuno. lsso ajuda a

melhorar a segurança e o bem-estar dos pacientes transportados pela Secretaria

[\Iunicipal de Saúde.

o Otimização do Tempo de Resposta: Com informações em tempo real sobre a

localização dos veículos, é possível otimizar as rotas e a distribuição dos recursos,

reduzindo o tempo de resposta a chamados de emergência e melhorando a eficiência

operacional.
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. Redução de Custos Operacionais: Um sistema de rastreamento eficiente permite o

monitoramento do uso de combustível, a identificação de rotas mais eficientes e a

manutenção preventiva dos veículos. lsso pode resultar em uma redução significativa

nos custos operacionais da frota da Secretaria lt/lunicipal de Saúde a longo prazo.

. Maior Controle e Gestão da Frota: Com acesso a dados detalhados sobre o

desempenho dos veículos, é possível melhorar a gestão da frota, identificar problemas

de manutenção precocemente e garantir a conformidade com as políticas de utilização

de veículos da secretaria.

. Transparência e Prestação de Contas: Um sistema de monitoramento e

rastreamento transparente permite que a secretaria preste contas à comunidade sobre

o uso de seus recrlrsos, demonstrando eficiência e responsabilidade na gestão dos

serviços de saúde.

. Resposta Eficiente a Emergências de Saúde Pública: Em situações de emergência

de saúde pública, como pandemias ou desastres naturais, um sistema de

monitoramento e rastreamento robusto pode facilitar a mobilizaçáo rápida de recursos

e a coordenação eficaz das operações de resposta.

. Melhoria na Satisfação do Cliente Interno e Externo: Ao garantir que os veículos

da Secretaria Municipal de Saúde cheguem aos seus destinos de forma segura e

oportuna, o sistema de monitoramento e rastreamento contribui para a satisfação tanto

dos funcionários da secretaria quanto dos pacientes atendidos.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da aquisição e gestão do contrato. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificaçáo

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão do contrato.

í3.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos serviços identificados e classificados neste documento:
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Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Risco lmpacto

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar o

contrato

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Prestação de serviços de

baixa qualidade

baixa alto

Probabilidade Baixa

lmpacto Baixo

Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.Dano.

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade Barxa

lmpacto lVédio

Risco 2 - Licitação deserta

Risco 1 - Questionamentos excessivos no pregão
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- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos serviços que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou

serviços semelhantes.

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paÂ a realizaçáo do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de

preços paa a maior quantidade de possíveis interessados em

participar da licitação.

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Ação

Contingência

de

Risco 3 a se a asstnar o

Probabilidade Baixa

Altolmpacto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paa a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.Ação

Contingência

de

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em utar o contrato

Probabilidade Baixa

lmpacto.

Dano Atraso na entrega

Alto

Ação Preventiva - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos serviços que serão prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou

serviços semelhantes ao contratado.

Ação

Contingência

de



PREFEITURA MUNIC PAL 2R
,

v

NOV ANT BARBARA

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-financeira.

14. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

í4.1. Não há necessidades de adequações ambientais

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adqulrir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

í6. DELARAçÃO DE VTAB|LtDADE DA CONTRATAÇÃO

í 6.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.

17. APROVAÇAO E ASSINATURA

Responsáveis pela demanda:

Risco 5 empresa venI

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fi nancei ra.

Atraso na entrega

deAção

Contingência

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano Prejuízos financeiros

Ação Preventiva

deAção

Contingência:

Risco 6 - Prestação de serviços de baixa qualidade

Exigir documentação comprobatoria que a licitante já prestou

serviços semelhantes ao solicitados.

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

serviços aplicação de sanções.
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lntegrante Requisitante/ Secretário [t/unicipal de Saúde

Responsável pela aprovação da demanda:

refeito

r

,
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TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAçÃo oe sERVrÇo

SEcRETARTA MUNTcTPAL oe saúoe

í. DO OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento

e rastreamento veiculat, paru ser utilizado em '12 veículos da Secretaria [Municipal de

Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Justifica-se contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento veicular, pois irá contribuir de forma significativa para a

gestão da frota de veículos da Secretaria tt/unicipal de Saúde, bem como suprir a

necessidade de um controle efetivo das rotas realizadas durante as atividades afins da

Secretaria, visando à redução de custos por uso inapropriado de veículos, controle de

gastos com combustÍvel, controle de excesso de velocidade, controle de manutenção

de frota, controle de violação de percurso pré-definido, controle de entrada e saída de

veículos entre outros. A contratação de tal objeto se destina também à prevenção de

roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao

erário público.

2. ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS/ PREçO ESTTMADO:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb. pr.qov. br site. wlrvw. nsb. pr. gov. br

Nome do produto/serviço Quant

01 Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de monitoramento
e rastreamento veicular, para ser utilizado
em 12 veículos da Secretaria Municipal de
Saúde.

12 UN 1.376,64

\-

Item Código
ID

do
produto
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O custo estimado total da contratação e de R$ í6.519,68 (dezesseis mil,

quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários

apostos na tabela em anexo.

2.1. Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por

GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de modulos rastreadores em comodato

e a disponibilização de software de gerenciamento com acesso via Web para gestão da

frota da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Santa Bárbara, nos veículos que forem

indicados, sendo um total de 12 veículos, incluindo o fornecimento de equipamentos a

título de comodato, componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços

de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento,

contento as funcionalidades descritas a segutr:

2.1.1. Monitoramento -Atualização dos veículos no máximo a cada 2 minutos no mapa:

velocidade instantânea e localização; se há atraso no envio de dados

conectado/desconectado; ligado/desligado; eventos de velocidade acima da permitlda

por via e gravidade conforme CTB; eventos de velocidade programável por veículo;

eventos de entrada e saída de locais de interesse cadastrados; exportar relatório de

eventos; alertas de dispositivo, conectado e desconectado; exportar relatorio de alertas;

busca por endereços no mapa; exibição de trânsito em tempo real no mapa; exibição do

mapa com imagens via satélite; exibição das placas dos veÍculos no mapa; filtro por

grupo de veículos; locais de interesse categorizados com identificação por cor; criação

de locais de interesse via planilha classificando como base, cliente ou outros; previsão

de chegada de veículos para um endereço desejado; acompanhamento de trajeto

percorrido por veículo para endereço desejado; ver trajeto percorrido por veículo por dia;

contemplando: paradas realizadas com endereço e tempo gasto em cada uma;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.gov.br site: www.nsb.pr.gov.br

1. Monitoramento;
2. Roteirização;
3. Análises;
4. Trajetos;
5. Manutenção;
6. Gastos;
7. Frota;
8. Motoristas.
9. Configurações;
10. App motoristas;
11. App do Gestor.

Total: R$ 16.519,68

,
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estimativa de gasto de combustível (planejada vs. realizada); velocidade máxima

alcançada; quilometragem dirigida (planejada vs. realizada)', tempo total de motor

ligado; tempo total de motor ocioso; motor ocioso; comparativo no mapa entre rota

planejada e executada; exportar trajeto (Excel).

2.1.2. Roteirização - Roteirizaçáo de endereços com as seguintes condições: dia da

roteirização; horário de trabalho dos motoristas, janela de horário de almoço desejada;

duração aproximada da parada entre os endereços; quantidade de veículos disponíveis

(máximo de 12); quantidade de veículos que serão obrigatoriamente utilizados;

capacidade de carga média dos veículos; objetivo da roteirização. reduzir

quilometragem total ou terminar mais rápido; inserção de endereços ponto a ponto e via

planilha; limite de 150 endereços por solicitação; janela de entrega configurável por

endereço; carga desejada por endereço; terminar a rota voltando ao endereço de

origem; salvar rotas geradas; alocar veículo/ motorista por rota; reordenar endereços de

uma rota criada / salva; adicionar endereços a uma rota criada / salva; excluir endereços

de uma rota criada / salva; exportar rota; compartilhar rota com os motoristas via link e

via whatsapp via App do motorista (1.E. despachar rotas); acompanhar status das rotas

(1.E. acompanhar serviços); verificar se motoristas passaram ou não pelos endereços

planejados para cada rota.

2.1.3. Análises - [Modo de condução dos motoristas; gráfico de evolução da nota dos

motoristas: diário, semanal e mensal; comparar motoristas; gráfico de evolução da nota

da frota; diário; semanal; mensal; tabela de pontuação e incidentes por motorista;

detalhes por incidente; eventos de velocidade; velocidade do veículo; gráfico de total de

eventos por motorista (top 10); gráfico de tempo dirigido acimado limite programado do

veículo por motorista (top 10); tabela com todos os motoristas com total de eventos,

tempo total dirigido e tempo dirigido acima do limite; velocidade da via; gráfico de total

de eventos por motorista, por gravidade da infração (top'10); tabela com todos os

motoristas com total de eventos e total por gravidade da infração; exportar relatório de

eventos de velocidade (Excel); produtividade: gráficos de destaques dos motoristas ou

veículos; 2 melhores e 2 piores destaques (sejam motoristas ou veículos) das

informações disponíveis: tempo médio de paradas, quantidade de paradas, quilômetros

rodados, tempo de motor ocioso e horas de atividade (aproximação para horas extras);

médias da frota por indicador; tabela com todos os motoristas ou veículos com todos os

Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes , 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-M a i l. pru g b_@lsb.plggy iI s ite : www. n s b. p r. q ov. b r
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indicadores; exportar relatorio de produtividade (Excel); relatório de destaques

enviado por e-mail semanalmente.

2.1.4. Trajetos - Paradas por veículos. tempo médio de parada; quantidade de paradas;

maiores tempos médios de parada; maiores quantidades de paradas; paradas nos

últimos 7 dias por motorista: tempo médio de parada; quantidade de paradas; maiores

tempos médios de parada; maiores quantidades de paradas; quilômetros rodados por

veículo: quilometragem rodada média; maiores quilometragens rodadas; quilômetros

rodados por motorista: quilometragem rodada média; maiores quilometragens rodadas;

horas de atividade por veÍculo: média diária de horas; maiores horas em atividade

(média diária; total semanal); horas de atividade por motorista: média diária de horas;

maiores horas em atividade (media diária e total semanal); exportar relatório de

produtividade: por veÍculo; por motorista; por dia; por período de até 31 dias; relatórios

- trajetos e paradas: por veículo ou por motorista; de 1 dia ou de um período de até 31

dias; relatório em excel; paradas realizadas com endereço e tempo gasto em cada uma;

motorista associado em cada parada; estimativa de gasto de combustível;

quilometragem dirigida entre cada parada; tempo total de motor ligado; tempo total de

motor ocioso; atividade fora do horário de trabalho: por veículo ou por motorista; de I

dia ou de um período de até 31 dias; permite indicar o horário de início e fim da jornada

de trabalho; relatorio em excel; indica quais veículos rodaram (distância e tempo) fora

da jornada de trabalho; ponto a ponto; por veÍculo; de 1 dia ou de um período de até 7

dias; relatório em excel; estado do veículo a cada 2 minutos; endereço; motorista

associado; status da ignição; velocidade; distancia dirigida.

2.1.5. Manutenção - Manutenções proximas com acompanhamento do odômetro por

veículo; manutenções futuras com acompanhamento do odômetro por veículo; cadastro

de lembretes de manutenção; editar recorrências de manutenção; editar descrição do

lembrete; historico de manutenção por veículo; historico de manutenção por ano;

histórico de manutenção por mês; registro de manutenção por veículo: data; odômetro;

categoria (preventiva ou corretiva) ; recorrência; valor gasto total; itens da manutenção;

custo por lote.

2.1.5. Gastos - Gastos por veículo. data; motorista; Km rodados; gasto com

combustível; gasto com manutenção preventiva; gasto com manutenção corretiva; gasto

total; exportar relatório de gastos: por dia; por período de até 31dias.

Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes ,222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

,

\-
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2.1.6. Frota - Controle dos dados da frota cadastrada: dispositivo; placa; modelo de

veículo; motorista associado ao veículo; custo de combustível por litro; grupo em que o

veículo está alocado; grupos de veículos; criar grupos; definir nome para o grupo; alocar

veículos no grupo; editar/ excluir grupos; editar dados dos veÍculos; placa; busca

automática de ano e modelo pela placa; alocar motorista; tipo de combustível valor

unitário do combustível; porte do veículo; consumo médio (km/l); limite de velocidade

customizável; grupo do veículo.

2.1.7. Motoristas - Controle dos motoristas cadastrados: nome do motorista; CNH, (tipo

da CNH e validade); contato;(chave de acesso do app do motorista).

2.1.8. Configurações - Usuários do painel: lista com todos os usuários cadastrados e

seus tipos de acesso; editar tipo de permissão; editar grupos de veículos que o usuário

do tipo visualização mapa pode visualizar no painel; excluir usuário; lista dos convites

pendentes; reenviar convite por whatsapp; excluir convite; convidar novos usuários

gratuitamente; três níveis de permissão ao painel: administrador; operação; visualização

mapa; restrição de visualização de grupos de veículos para usuários do tipo visualização

mapa; sua conta lncluir/editar imagem da frota; editar nome e e-mail; redefinir senha;

notificações por e-mail; ativar/desativar o recebimento por e-mail da situação do

dispositivo e do e-mail de destaques.

2.1.9. App do motorista - Android e iOS. associar motorista ao veículo; consultar

historico utilização dos veículos; visualizar rotas planejadas para o dia; enviar endereço

de rota para google maps/waze paru realizar a navegação até o endereço.

2.1.10. App do gestor - Android e iOS; visualização do monitoramento (placa, motorista

e estado de ignição); busca de veículo.

3. DOS PRAZOS E COND!çOeS Oe ENTREGA DO OBJETO

3.í. O ptazo para início da prestação do serviço e de 10 (dez) dias úteis, contados a

partir da assinatura do contrato.

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses.

4. DO LOCAL DA ENTREGA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb. pr. gov. br site: www. nsb. pr. gov. br

\-
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4.1. Os serviços devem ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, No 549, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial

de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor dos

serviços, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

s. cRrrERros DE AcEtrAÇÃo Do oBJETo

5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para instalação de

rastreadores em 12 veículos.

6. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

6.1 . São obrigações do Orgão Gerenciador:

6.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido durante a execução dos serviços, fixando ptazo para que

seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

servidor especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.í.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.oov.br
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7.1. A contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo

previsto, com a devida comprovação;

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.7. Entrega, instalação, reinstalação dos equipamentos cedidos em comodato;

7.8. A substituição e/ou manutenção do equipamento avariado deverá ser realizada no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, apos a ciência da contratada;

7.9. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização dos equipamentos;

7.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao peíeito cumprimento

das cláusulas contratuais;

7.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

7.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada

a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos;

Rua Walfredo Bittencourt de N/loraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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7.13. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utílização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.14. t\Ianter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.í5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.16. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

seguros e impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral

do objeto deverão fazer parte do preço proposto.

8. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

8.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços será a Sra. Rosana Ruy de Souza, Assistente

Administrativo, nomeada pela Portaria n" 8112024.

8.2- O fiscal será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro

proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021 .

9. CRTTERTOS DE MED!ÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. RECEBIMENTO

9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez)

dias úteis, pelos fiscais tecnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de2021 e Arts. 22,X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2022).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes

do recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, apos a verificação da execução total dos serviços, devendo ser

demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133 de 2021

o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

9.1.5. O prczo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

9.',.7 . O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

e.2. LTQUTDAçÃO

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

pruzo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstruÇão Normativa

SEGES/ME no 7712022.

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei no 1 4.133. de2021

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como.

9.2.3.1. O prazo de validade;

9.2.3.2. A data da emissão;

9.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

9.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

9.2.3.5. O valor a pagar; e

9.2.3.6. Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o pâzo apos a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art 68 da Lei no 14 133 cle 2021

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo tttoRtrlATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no Wazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

9.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados

da Íinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

9.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

E[\í=lxNxVP,sendo:
E[/l = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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4XNOVA T BRARA
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100 l=0,00016438g=(TX) t-
) TX = Percentual da taxa anual = 60/o

365

9.4. FORMA DE PAGAMENTO

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

9.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 1 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condiclonado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

10. CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

í0.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

10.3. A licitante deverá apresentar ao menos um (01) Atestado de Capacidade Técnico

Operacional para desempenho da atividade, pertinente e compatível em

características com o objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de Direito

Público ou privado, comprovando a realizaçâo dos serviços descritos no termo de

referência;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (Íax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS.

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Fonte de recurso Livre.

Nova Santa Bárbara, 28 de maio de 2024

Leite

Secretário Municipal de Saúde

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810512024

De: Prefeito Municipal

Para'. Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde, referente a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de monitoramento e rastreamento veicular,
para ser utilizado em veículos da Secretaria Municipal de Saúde, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N" 0,86120/24

Nova Santa Bárbara, 28lOS l2O24

De: Setor de Licitações

Para: Departameuto de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de
senriços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser
utilizado em veículos da Secretaria Municipal de Saúde.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotação orçamentária para abertura de licitação cujo objeto é a contratação
de empresa especializada na prestaçáo de serviços de monitoramento e

rastreamento veicular, para ser utilizado em veículos da Secretaria
Municipal de Saude, num valor máximo previsto de R$ 16.519,68 (dezesseis
mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos).

A Secretaria Municipal de Saude informou que as despesas serão
custeadas com recursos da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elaine Cristina Luditk dos
Setor de Licitações

RECEBIDO: DATA: _l _l _

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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Nova Santa Bárbara, 29 de maio de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentáría

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 086/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento e rastreamento veicular,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

4ír

\-t

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
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De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 21120124, que terrr
por objeto a contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços
de monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em veículos da
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei no 14.133, de 1" de abril
de 2O2l

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitaçáo para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, I Os I 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PORTARIA N'123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1'Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS

SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2" Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LTJIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompaúamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, pata
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
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Art. 4". O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara,3l de Outubro de 2023

^§9l!m 
OGtu§fÀiÍ

CLAUOEMIR VALERIO

^ 
rúrbTúúiF I sl{r-+ d

ire/!mpe,.múr@., Itl[rro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Juríd ico

Nova Santa Bárbara, 2910512024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 2112024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser
utilizado em veículos da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto
no ad. 53, da Lei no 14j3312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine
Setor de eCo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 2112024

Processo Administrativo no 3612024

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em veículos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, pata "contratação de empresa especralizada na prestação de

seruiços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em

veículos da Secretaria Municipal de Saúde", conforme justificativas

apresentadas.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalizaçáo da Demanda (DFD),

elaborado pela Secretaria [Vlunicipal Saúde;

. Estudo técnico preliminar (ETP);

o Termo de referência;

o Relatorios de cotação de preços e orçamentos;

o Planilha de cotaçÕes, justificativa e análise crítica de I

preços;

Pági
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. Relatório de dotação orçamentária (saldo das contas

de despesa);

. Autorização da autoridade administrativa competente;

. Copia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que

nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de

Apoio para conduzir os atos das licitações e contratações

do Executivo Municipal;

. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos

para habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de

declaração unificada; (iv) modelo de declaração de IVE e

EPP; (v) minuta do contrato.

o Correspondência interna encaminhada pelo Setor de

Licitações solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatório

2. DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n" 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatório seguirá para o orgão de assessorame

Página 2
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jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação,

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventívo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3", da Lei n' 14.13312021, in verbis:

Art. í69. As contrataçôes públicas deveráo submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoçáo de recursos de tecnologia da informação, e,
além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-áo às
seguintes linhas de defesa:
t1
ll - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do proprio órgão ou
entidade;
I]
§ 30 Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observarão o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e paa a mitigação de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçâo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano
Administraçáo, sem prejuÍzo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias para a apuração d
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infraçôes administrativas, observadas a segregação de funçôes e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeterão
ao Ministério Público competente copias dos documentos cabíveis
parc a apuração dos ilÍcitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANALISE JUR|DICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contrataçáo,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questóes

técnicas fogem das atribuiçÕes deste orgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitaçÕes impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-

8e)

Evidentemente, a Leináo confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurÍdica

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçoes e contratos administrativos: teoria
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçôes Tecnicas 202í
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deve ater-se à veriÍicação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.g., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçÕes técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAçÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatoria do

processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art, 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as consíderações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÉ. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caraclerizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçoes
anual de que trata o inciso Vll do caput do arl. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçóes técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem
interÍerir na contratação, compreendidos:
I - a descriçáo da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a deÍiniçáo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiçáo das condiçóes de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizad
para sua formaçâo;
V - a elaboraçáo do edital de licitação;

/l
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Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso paa a Administraçâo Pública
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivaçáo circunstanciada das condiçôes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçáo econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitaçóes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execuçáo contratual;
XI - a motivaçáo sobre o momento da divulgaçáo do orçamento da
licitação, observado o art.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado e complementado pelo seu paáyafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluçâo, de modo a permitir a avaliaçáo da víabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
!l - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçóes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administraçáo;
Ill - requisitos da contratação;
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IV - estimativas das quantidades paa a contrataçâo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçôes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçáo a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários reÍerenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
VII - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençâo e à assistência técnica, quando for o caso;
VIll - justificativas para o parcelamento ou náo da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administraçáo previamente à

celebraçáo do contrato, inclusive quanto à capacitaçáo de servidores
ou de empregados para fiscalizaçáo e gestão contratual,
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
X!! - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos
l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §2o da
referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art.
18, §10, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nâo por preço
global, nos editais das licitaçÕes para a contratação de obras, serviços,
compras e alienaçôes, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade paê a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021):

| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o orocesso de padronizacáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de servicos, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (art. 47,11, § 1o, Lei no 14.13312021)'.

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentraçáo de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, poftanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 60,

Xxlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
t1
Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definiçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o ptazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentaçâo da contrataçáo, que consiste na referência
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo

v
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possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descriçâo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçáo;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçáo do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) criterios de mediçáo e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contrataçáo, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados paru a obtençáo dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uaçáo orçamentária,
tI

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situaçÕes

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatório na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo crítério de julgamento será o de menor preÇo para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do art' 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se
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enquadra nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14J3312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de LicitaçÕes, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
!l - a vinculação ao edital de licitaçáo e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contrataçáo direta e à respectiva
proposta;
!!! - a legislação aplicável à execuçáo do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;
lV - o regime de execuçáo ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçóes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
ptazo pa,a liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusáo, entrega,
observaçáo e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificaçâo funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preÇos, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xl! - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçáo,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçáo de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os prazos
mÍnimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condiçÕes de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os drreitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execuçáo
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,
todas as condições exigidas paru a habilitação na licitaçáo, ou para a
qualificaçâo, na contrataçáo direta;
XVI! - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestáo do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Página
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Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.1332021.

4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do [Vlunicípio, ou, no caso de consórcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realizaçáo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, e a obrigação de a Administração realizar o procedimento

licitatorio se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada a igualdade

de condições a todos os concorrentes, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
tI
XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitaçáo pública que assegure igualdade de condiçoes a todos
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

Página 11
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pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçÕes.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de serviço comum, ou seja, os padrÕes de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n' 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art.6o, XLl, da Lei n'14.13312021. Porsua vez,o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatorio se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as demais exigências legais

concernentes às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo

sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do

edital e demais itens, na forma do disposto no art. 54, da Lei n" 14.13312021 .

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a70, da Lei n" 14.13312021.

Págin e13

I



63
PREFEITURA MUNICIPAL

NO AS NT B

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Carlos Eduardo da Silva
Procurador J urídico lVunicipal

oAB/PR 1 18.675

\-
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV SO DE LrC TAÇÃO
PREGÃO ELETnÔrutCO n.o 21t2024

Processo Administrativo n.o 3612024

Objeto: Contratação de empresa espec alizada na prestação de
serviços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser
ut lizado em veículos da Secretaria Municipa de Saúde.

Tipo: Menor Preço, por item.

DATA DA SESSÃO PÚEUICA
Dia 01 10812024 às 09h00m n.

LOC Portal de Comp
(horár o de Brasíl a).

ras Governamentais, através
ras-UASG-985457

do site
. br/co

Preço Máximo: R$ 16.519,68 (dezesseis ffi l, quinhentos e
dezenove rea s e sessenta e oito centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de lt/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8114, por E-mail: licitacao@nsb.pr.çLov.bt e pelo sife
h tt p s : //www. n s b. p r. o o y . b r/p o rt a I /l i c i t a c a o/a n d a m e n to

ra

Nova Santa Bárbara, 15107120

Elaine Cristi aLu os San
etra

Portaria n' 12312023

m01-60

v

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBárbara,Paranâ-E-E-mails-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 21 12024
Processo Administrativo n.o 3612024

OBJETO
Gontratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento e

rastreamento veicular, para ser utilizado em veículos da Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ í6.5í9,68 (dezesseis mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁnn:

DATA DA SESSÃO PÚBLIGA
Dia 0110812024 às 09h00min. (horário de Brasília)

GRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / por item

\, MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da Iicitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do ceÉame. (ex.:
90021t20241.

Dotações

Exercício2024 lzszo loa.oor .10.301 .0330.202s lo ls.a.so.ss.oo.oo

programática

da

Fonte
de

recurso
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ
EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 2712024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 21 12024
Processo Administrativo n.o 3612024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria n' 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em veículos da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. Alicitação serárealizada em único item.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov.br/compras)

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, g 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei no 14.133. de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
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s. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

d nstitui

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §
ío ao 30 do art 40 da Lei n o 14 133 de2121

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pata aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, g 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Dõ

pessoa Íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14,.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preÇo; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 L O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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4, DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assilratura de ptazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORIUIULAçÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5,4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do !ote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í0,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.
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5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.13.5.Definida a melhorproposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paa a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art âO rla I ei no 1413? cle2121

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido parc a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

5.21.1.A negociaçâo poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participaçáo no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.í.í. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Gadastro Naciona! de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 rle I ei no I 4)g rle 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado paru manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefÍcio, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condiçóes de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.6. í . contiver vícios insanáveis;
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento parc a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.I l. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.
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7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digita! ou quando a lei expressamente o exigir. (!N no

3/20í8. art. 40. §ío. e art. 60. §4o).

7 .1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes seráo
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

7 .1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fisca!, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7 .1.8. A veriflcação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
Iicitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualizaçáo de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.1.9.

7 .1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.l. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14 133 de 2021

8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminharrecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www. nsb. or.qov. br/portal/licitacao/andamento

9. DAS TNFRAçOES ADMTNTSTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, g 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paa a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositens9.1.1,9.1.2e9.1.3,amultaseráde0,5o/oa15o/odo
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem ccrno pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observarâ o prazo previsto no art 156 §5o da Lei n o 1413312021

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art 45 §4o cla lN SFGFS/I\IF n o73 cle?O?2

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

1í. DAS DTSPOS!ÇÕES CeRerS

I L 1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8L74, X - 86.250-000
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoeira.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

ll.'7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

= início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estáo disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https:íwww.nsb.pr.oov.hr/portal/licitaÇag/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal,
através do endereço eletrônico www.qov. br/com pras

11,10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Santa Bárbara, 15107 12024.
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei í4.133/202í. na fase de habilitação será
exiqida a apresentacão dos documentos de habilitacão apenas pelo licitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitaçáo deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

1 Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de atoformal
de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona!, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1ea3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadua! relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitaçáo junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da ConstituiÇão;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo !ll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.
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6. Gomprovante da Condição de ME ou EPP:

6.í. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno poÉe ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos arl. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 1 23, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo u - TERMo DE REFERÊrucn

í. DO OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de monitoramento e

rastreamento veicular, para ser utilizado em 12 veículos da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Justifica-se contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento veicular, pois irá contribuir de forma significativa para a gestão da

frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como suprir a necessidade de um

controle efetivo das rotas realizadas durante as atividades afins da Secretaria, visando à redução
de custos por uso inapropriado de veículos, controle de gastos com combustível, controle de

excesso de velocidade, controle de manutenção de frota, controle de violação de percurso pré-

definido, controle de entrada e saída de veículos entre outros. A contratação de tal objeto se

destina também à prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar
perdas ou danos ao erário público.

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

2.1. Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS,
compreendendo a instalação de modulos rastreadores em comodato e a disponibilização de
software de gerenciamento com acesso via Web para gestão da frota da Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, nos veículos que forem indicados, sendo um total de 12 veículos,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.87L4, X - 86.250-000
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Lote: 1

1 11799 Prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento
veicular para ser utilizado em 12

veículos da Secretaria Municipal de
Saúde.
1 .Monitoramento;
2.Roteirização;
3.Análises;
4.Trajetos;
5.Manutenção;
6.Gastos;
T.Frota;
S.Motoristas:
9.Configurações;
10.App motoristas;
11.App do Gestor.

12,00 ESES 1.376,64 16.519,68

TOTAL í6.5í9,68
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incluindo o fornecimento de equipamentos a tÍtulo de comodato, componentes e licença de uso de

software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e

garantia de funcionamento, contento as funcionalidades descritas a seguir:

2.1.1. Monitoramento - Atualização dos veículos no máximo a cada 2 minutos no mapa:
velocidade instantânea e localização; se há atraso no envio de dados conectado/desconectado;
ligado/desligado; eventos de velocidade acima da permitida por via e gravidade conforme CTB;

eventos de velocidade programável por veículo; eventos de entrada e saída de locais de interesse
cadastrados; exportar relatório de eventos; alertas de dispositivo, conectado e desconectado;
exportar relatório de alertas; busca por endereços no mapa; exibição de trânsito em tempo real no

mapa; exibição do mapa com imagens via satélite; exibição das placas dos veículos no mapa;

filtro por grupo de veículos; locais de interesse categorizados com identificação por cor; criação de

locais de interesse via planilha classificando como base, cliente ou outros; previsão de chegada
de veículos para um endereço desejado; acompanhamento de trajeto percorrido por veículo para

endereço desejado; ver trajeto percorrido por veículo por dia; contemplando: paradas realizadas
com endereço e tempo gasto em cada uma; estimativa de gasto de combustível (planejada vs.

realizada); velocidade máxima alcançada; quilometragem dirigida (planejada vs. realizada); tempo
total de motor ligado; tempo total de motor ocioso; motor ocioso; comparativo no mapa entre rota
planejada e executada; exportar trajeto (Excel).

2.1.2. Roteirização - Roteirizaçáo de endereços com as seguintes condições: dia da roteirização;
horário de trabalho dos motoristas, janela de horário de almoço desejada; duração aproximada da
parada entre os endereços; quantidade de veículos disponíveis (máximo de 12); quantidade de
veículos que serão obrigatoriamente utilizados; capacidade de carga média dos veículos; objetivo
da roteirização: reduzir quilometragem total ou terminar mais rápido; inserção de endereços ponto
a ponto e via planilha; limite de 150 endereços por solicitação; janela de entrega configurável por

endereço; carga desejada por endereço; terminar a rota voltando ao endereço de origem; salvar
rotas geradas; alocar veículo/ motorista por rota; reordenar endereços de uma rota criada i salva;
adicionar endereços a uma rota criada / salva; excluir endereços de uma rota criada / salva;

exportar rota; compartilhar rota com os motoristas via link e via whatsapp via App do motorista
(1.E. despachar rotas); acompanhar status das rotas (1.E. acompanhar serviços); verificar se
motoristas passaram ou não pelos endereços planejados para cada rota.

2.1.3. Análises - Modo de condução dos motoristas; gráfico de evolução da nota dos motoristas:
diário, semanal e mensal; comparar motoristas; gráfico de evolução da nota da frota; diário;
semanal; mensal; tabela de pontuação e incidentes por motorista; detalhes por incidente; eventos
de velocidade; velocidade do veículo; gráfico de total de eventos por motorista (top 10); gráfico de
tempo dirigido acimado limite programado do veículo por motorista (top 10); tabela com todos os
motoristas com total de eventos, tempo total dirigido e tempo dirigido acima do limite; velocidade
da via; gráfico de total de eventos por motorista, por gravidade da infração (top 10); tabela com
todos os motoristas com total de eventos e total por gravidade da inÍração; exportar relatório de
eventos de velocidade (Excel); produtividade: gráficos de destaques dos motoristas ou veículos; 2

melhores e 2 piores destaques (sejam motoristas ou veículos) das informações disponíveis: tempo
médio de paradas, quantidade de paradas, quilômetros rodados, tempo de motor ocioso e horas
de atividade (aproximação para horas extras); médias da frota por indicador; tabela com todos os
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motoristas ou veículos com todos os indicadores; exportar relatório de produtividade (Excel);
relatorio de destaques enviado por e-mail semanalmente.

2.1.4. Trajetos - Paradas por veículos: tempo médio de parada; quantidade de paradas; maiores
tempos médios de parada; maiores quantidades de paradas; paradas nos últimos 7 dias por

motorista: tempo médio de parada; quantidade de paradas; maiores tempos médios de parada;

maiores quantidades de paradas; quilômetros rodados por veículo: quilometragem rodada média;

maiores quilometragens rodadas; quilômetros rodados por motorista: quilometragem rodada
media; maiores quilometragens rodadas; horas de atividade por veículo: média diária de horas;

maiores horas em atividade (média diária; total semanal); horas de atividade por motorista: média
diária de horas; maiores horas em atividade (media diária e total semanal); exportar relatório de
produtividade: por veículo; por motorista; por dia; por período de ate 31 dias; relatórios - trajetos e
paradas: por veículo ou por motorista; de 1 dia ou de um período de até 31 dias; relatório em

excel; paradas realizadas com endereço e tempo gasto em cada uma; motorista associado em

cada parada; estimativa de gasto de combustível; quilometragem dirigida entre cada parada;

tempo total de motor ligado; tempo total de motor ocioso; atividade fora do horário de trabalho: por

veículo ou por motorista; de 1 dia ou de um período de até 31 dias; permite indicar o horário de
início e fim da jornada de trabalho; relatório em excel; indica quais veículos rodaram (distância e
tempo) fora da jornada de trabalho; ponto a ponto; por veículo; de I dia ou de um período de até 7

dias; relatorio em excel; estado do veículo a cada 2 minutos; endereço; motorista associado;
status da ignição; velocidade; distancia dirigida.

2.1.5. Manutenção - Manutenções próximas com acompanhamento do odômetro por veículo;
manutenções futuras com acompanhamento do odômetro por veículo; cadastro de lembretes de
manutenção; editar recorrências de manutenção; editar descrição do lembrete; historico de
manutenção por veículo; historico de manutenção por ano; historico de manutenção por mês;

registro de manutenção por veículo: data; odômetro; categoria (preventiva ou corretiva) ;

recorrência; valor gasto total; itens da manutenção; custo por lote.

2.1.5. Gastos - Gastos por veículo: data; motorista; Km rodados; gasto com combustível; gasto

com manutenção preventiva; gasto com manutenção corretiva; gasto total; exportar relatorio de
gastos: por dia; por período de até 31dias.

2.1.6. Frota - Controle dos dados da frota cadastrada: dispositivo; placa; modelo de veículo;
motorista associado ao veículo; custo de combustível por litro; grupo em que o veículo está
alocado; grupos de veículos; criar grupos; definir nome para o grupo; alocar veículos no grupo;

editar/ excluir grupos; editar dados dos veículos; placa; busca automática de ano e modelo pela
placa; alocar motorista; tipo de combustível valor unitário do combustível; porte do veículo;
consumo médio (km/l); limite de velocidade customizável; grupo do veículo.

2.1.7. Motoristas - Controle dos motoristas cadastrados: nome do motorista; CNH; (tipo da CNH e
validade); contato;(chave de acesso do app do motorista).

2.1.8. Configurações - Usuários do painel: lista com todos os usuários cadastrados e seus tipos
de acesso; editar tipo de permissão; editar grupos de veículos que o usuário do tipo visualização
mapa pode visualizar no painel; excluir usuário; lista dos convites pendentes; reenviar convite por
whatsapp; excluir convite; convidar novos usuários gratuitamente; três níveis de permissão ao

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, E 43.3266.81,1-4, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página24142



PREFEITURA MUNICIPAL E9,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL . PREGÃO ELETRÔNICO N' 2U2024

painel: administrador; operação; visualizaçáo mapa; restrição de visualização de grupos de
veículos para usuários do tipo visualizaçào mapa; sua conta lncluir/editar imagem da frota; editar
nome e e-mail; redefinir senha; notificações por e-mail; ativar/desativar o recebimento por e-mail
da situação do dispositivo e do e-mailde destaques.

2.1.9. App do motorista - Android e iOS: associar motorista ao veículo; consultar histórico
utilização dos veículos; visualizar rotas planejadas para o dia; enviar endereço de rota para google

maps/waze para realizar a navegação até o endereço.

2.1.10. App do gestor - Android e iOS; visualização do monitoramento (placa, motorista e estado
de igniçáo); busca de veículo.

3. DOS PRAZOS E CONDIçOES Oe ENTREGA DO OBJETO
3.1. O ptazo para início da prestação do serviço e de í0 (dez) dias úteis, contados a partir da
assinatura do contrato.
3.2. O ptazo de vigência do contrato será de 12ldozel meses.

4. DO LOCAL DA ENTREGA

4.1. Os serviços devem ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, No 549, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-

feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor dos serviços, ficando o Município
isento de quaisquer responsabilidades.

5. CRrrÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
5.1. Para a peíeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para instalação de rastreadores em 12

veículos.

6. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Sáo obrigações da contratante:
6.1 .1 . Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especiflcações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido durante a execução dos serviços, fixando ptazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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6.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7 .1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
7.2. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
7.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;
7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.7. Entrega, instalação, reinstalação dos equipamentos cedidos em comodato;

7.8. A substituição e/ou manutenção do equipamento avariado deverá ser realizada no ptazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a ciência da contratada;

7.9. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização dos equipamentos;

7.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

7.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
flxado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços;

7.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administraçáo
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz peru os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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7.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

7.16. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros e
impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral do objeto deverão
fazer parle do preço proposto.

8. DO CONTROLE E FISCALTZAçÃO DA EXECUçÃO
8.1. Afiscal do contrato será a Sra. Rosana Ruy de Souza, Assistente Administrativo, nomeada
pela Portaria no 8112024.
8.2. A fiscal será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária
da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

120 da Lei no 14.13312021.

9. CRITÉRIOS DE MED!çÃO E DE PAGAMENTO
9.í. RECEBIMENTO
9.1.í. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento
das exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.
22, X e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.í.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

execuçáo tota! dos serviços, devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto
contratado.
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
9.í.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página27l42



PREFEITURA MUNICIPAL 32,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔN|CO N'27/2024

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.7. O prazo paê a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
s.2. LTQUTDAçÃO

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de í0 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do art 75 cla Lei no 14 133 de 2021

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
9.2.3.1. O prazo de validade;
9.2.3.2. A data cla emissão;
9.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;
9.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.2.3.5. O valor a pagar; e

9.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado Ca comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021.
9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).
9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO
9.3.í. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME

no 77, de 2022.
9.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
9.4. FORMA DE PAGAMENTO
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de corTrprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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í0. cRrTÉRros DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

10.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

10.3. A licitante deverá apresentar ao menos um (01) Atestado de Capacidade Técnico -
Operacional para desempenho da atividade, pertinente e compatível em características com o

objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou privado, comprovando a

realização dos serviços descritos no termo de referência;

11. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

11.2. A dotação relativa aos exercícios fi uentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e libe ntes, mediante apostilamento

Leite
unicipal de Saúde

Dotações

2024 lZszo loa.oor.1o.3o1.o33o.2o25 lo ls.s.so.ss.oo.oo Exercício

créditos

Mizae!
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AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA AÁNERRA - PN

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANExo rv - MoDELo DE DEcLARAçÃo oe MTcRoEMeRESA E EMeRESA DE pEeuENo
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

no , CEP:

96

, com
na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de
seu representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolcu a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA EA EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,

TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE MONITORAMENTO E

RASTREAMENTO VEICULAR, PARA SER UTILIZADO EM VEíCULOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 2112024

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico no.2112024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92. I e [)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em veículos da
Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

\-
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - uGÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1. O ptazo para início da prestação do serviço e de í0 (dez) dias úteis, contados a partir da

assinatura deste contrato.

2.2. O prazo cie vigência da contratação é de 12 (dozel mesês, contados da assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artioos 106 e 1O7 rla I ei no 14133 de2O21

2.3. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO COTTRATUAIS (art. 92. tV.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA . PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vr)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art.92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 1610512024.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigaçóes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAçÕes oo GoNTRATANTE (aÉ. 92. X. Xt e Xtv)

8.1 . São obrigações da contratante:

8.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre impeÍeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido durante a execução dos serviços, fixando ptazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOeS OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XV!!)

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.7. Entrega, instalação, reinstalação dos equipamentos cedidos em comodato;

9.8. A substituição e/ou manutenção do equipamento avariado deverá ser realizada no ptazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a ciência da contratada;

9.9. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização dos equipamentos;

9.í0. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
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9.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços;

9.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz paa os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

9.16. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros e
impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral do objeto deverão
fazer parle do preço proposto.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuÇÃo

10.1. Afiscal do contrato será a Sra. Rosana Ruy de Souza, AssistenteAdministrativo, nomeada
pela Portaria n" 8112024.

10.2. A fiscal será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - cARANTTA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92. Xrr e Xrrr)

1 1 .1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRAçOES E SANçÕES ROwTTNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133. de
2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no

14.133 de 2021\

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

Rua \it/alfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81t4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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12.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)

12.4.Iodas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o, da Lei no

14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , pata as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no'14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

\, c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE

Paraná) 1 1 no 14.1 de 1

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.10. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora

contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

13.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta iripótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81-'J,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizações e multas

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio (art. 131. capuf. da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA (aÉ. 92. v!!r)

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTAGOES.CO NT RATO#T>

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92. ilt)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e
princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉcIMA SExTA - ALTERAçÕEs

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei
no 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8L14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17 .1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivosítiooficial na lnternet, em atençãoaoart.80. §2o. da Lei n. 12.527, de2011,clcarl.70,
§3o. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉctMA oTTAVA- FORO (art. 92. §ío)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92. §1o. da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Glaudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME> - Contratada

FrscALrzAÇÃo
(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
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SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Div..

Licitação

o Este Aviso de Licitaçáo será Divulgado no Portal Nacional de ConÍataçóes Públicas - PNCP e no gov br/compras (www gov.br/compras)
na data de 1610712024.

Resumo do Aviso de LicitaÉo

urgao UASG Responsável

https ://www2. comprasnet. gov. br/s ias gnet-dç/secure/dispon ibilizar...

117

98023 - PREFETruRA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitaçáo No da Licitaçáo Característica

Pregão

985457 - PREFETruRA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Forma de Realização Modo de Disputa

Tradicional Eletrônico Aberto

Le

Lei no 14.133/2021

Tipo de Ob.ieto

No do Processo

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 1510712024 11:53:47

Contratação de empnesa especializada na prestação de serviços de monitonamento e nâstneamento veicular, pana sen
utilizado em veícu1os da Secnetaria Municipal de Saúde

Data da Divulgaçáo

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

Apartirde itOtOltZOZc às!08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

I of 1

lH'or*-"1

15107 /2024, ll:53

-l

_-_l

3612024

Critério de Julgamento
i'_'_--'---- " 

I

t



Pregão Eletrônico no 21/2024

ffi Publicado em:'l5lo7 12024

r\ Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento e rastreamento veicular, parâ ser utilizado em veículos da

Secretaria Municipal de Saúde

@ Preço máximo

R$ 16.519,68 (dezesseis mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até às 08h59min. do dia 01/08/2024

\d Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min. do dia 01/08/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçôes

Através do Portal de Compras Governanrentais, através do

site httptZ:uulr,gov.br/compI§ - UASG - 985457

I Arquivos

15/07/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n" 21/2024

(D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para barxar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

alguns programas para abrir os arquivos em seu

caso tenha dúvida E[que aqú.

iúE

lmpresso em: 15/07 /2024 - 11:57:'17



1510712024, 11 58

08001 10301033020253390390000

16.519,68

rs|0712024

Data Registro

Data Registro

Mural de Licitaçóes Municipais

tsl07lzo24

Percentual de participação:

i.ce

TCE

Detalhes processo I icitatório

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade*

Número edital/processot

rsos provenientes de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição Menor Preço

DotaSo Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamenbo do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

2024

2t

Pregão

3612024

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoÍamento

e rastreamento veicular, para ser utilizado em vehulos da Secretaria Municipal de

Saúde

0,00

Voltar

0110812024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participaÉo para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais o, ;oca;su Não

Data Cancelamento

CPF | 427 15129 58 (tqqout)

https://servicos,tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx

itat

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
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PODER EXECUTIVO

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de O2 de
abril de 2013.
Responsável pela Edição;

Luclono AlbeÂo AÍmelin Corso

I - Atos do Poder
Ediçáo: 27 44 I 2024-10 1 | - 5107

AVISO DE LrC TAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2112024
(coMPRASGOV N" 90021/2p24).

- Obleto: Contratação de empresa especializada
na prestação de seruiços de monitoramento e
rastreamento veicular, para ser utilizado em
veículos da Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO PÚALICA: DiA 01/0812024
às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Porta! de Compras Governamentaas,
através do site http://www.qov.br/compras -
UASG - 985457
Preço Máximo: R$ 16.519,68 (dezesseis mil,
quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito
centavos).
lnformações Complementares: poderão ser

- obtidas em horário de expediente no Setor de
Licitações da Prefeitura [/unicipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114,
ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br
Nova Santa Bárbara, 1510712024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32ôô-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

T

Ediçõo No 2744 - Nova Santa Bdrbura, Parand SEGUNDA-FEIRA, I 5 DE JALHO DE 2024.
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Edital no 9OO21 /2024 AcessaÍ Contrataçao

U lti m o o lu olizoçõ o 16,/07/ 20 24

Local: Nova Santa Bárbara/PR órgáo: MUNICIPIO DE NO]/A SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalldade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo Legatt leit4,733/2O27, Arl.28,l Tlpo: Editat Modo de Dlsputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP;16/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de lnÍclo de receblmento de propostas: t6/O7/2O24 O8:OO (horário de Brasíl.ia)

Oata fim de recebimento de propostastOL/O8/2O24 O9:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-0OOO45/2O24 Fonte: Compras.gov.br

ObJeto:

'lntratação de empresa especiatizada na prestação de serviços de monitoramento e rastrêamento veicutar, para ser utitizado em veÍcutos da

\recretaria MunicipaI de Saúde

lnformação comptementar

PortaI NacionaI de Contratações Púbticas q 3 Êntrar

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 16 519,68

Itens Arquivos Histórico

Número Descriçáo Quantidade I VatoÍ unitáÍio êstimado : Vator totaI estimado 5 Detathar

Serviço de Rastrêãmênto R$ 16 519.68 R$ 16 519,68 o

'-ibií: 1-1 de 1 itens

§ https,r,Tportatrle'serv cos econ,:m1: gr:,,r1;r

",1 
r)8OO 97S 9OO1
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públi@ qu6 iá íequ6í6í Eo lAT, â RonovaÉo da LienÉ
dE Op6íaÉo FÉ FabÍiÉÇâo de Móveis @m píedoml
náncia ds madeira, atá a dare de 20/11/2024, instelâde
nâ Rue Jurubu, 2100 - Pâíquâ lndus[iel ll, 66 70:F070
-Arâponqas - PR

OE

Obl..or . pr+
trçlo d. sniços dc motrkonmlnlo . r.slr.rilcí(o
v.lcuhi Drrr rer rllllzrdo .il v.lcülo. dr S.c..t.rlr
yunlclprl_de S.tid(. Tir M(nor pqo, rr ir.nr D,rT,r
ll^ §I:SS^O PLELIC^r l)i! 0l/lll4!l2LÀr 09h00mlí.
(horado dr Br.!fli.,. LOC^L: Poírl de Comprr! co-
v.rtrrm.nl.l,, rlrirar do ill. tllúIJl&lllrf
Elr:lJÁ§CE &ír. Prsso illilmo: Rl ló.31e,ót
(dez..rlr mll, qüitrhedtor. d..cíore Ísdi c r.íierl. .
olto (crr.!ot). E&IIIIIEJçIEI|EEÊIIrEI "od"dos.r obri&s êm hoóiode cxNúmtc ío SeloÍde l.icíâçôct
dô heÍciluro MuniciFlde No\0 sEnr! BÉàm, siro à Ru!
Waifdo Bilt€n@un ds Monês n'122 - (enrro, Flo lbnc
4-LJZGE|14, N por E-mrl: Uql!@@Eb,ryU

Nova Sanh 8tubEm, 15,072024
El.lE. Cúdor Lüdllk dü S.rlot

Prego.ir"
Porud! n" l2-l/2021

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DEsTINATÁruo(AXs)i pedro He;rtque Iuendes

PRAz,O DU 50 disr út.lt
O(A) Jui4izã) dc Direito Bruno Régio Pcgonro, do l" VaE Cívcl dc Londrino,
F^Z S^BEtt â t(xlos que vircnr o prcscnte EDITÂL ou tivcrcm coúccimentr
dele que. persnle esle Juizo. túmitôm c sul6 de Cumprimenlo de smtença. ss.
smlo Csus SupeNeoient$ À S.nhçr. sb n' 003041 l-56 2020 8 16 0014, m
que é(são) .xequente(s) LOTEADORÂ ASSA| s/S LTDA, e cxÉuudo(s) Pcdm
Henrique Mendcs, e que neo foi posivel l@aliâ pcssclmcntc a(s) pane(s) PG
movido PedÍo Hmrique Mlndes, potudo(a) do RG t20d1605 SSP,fR c CPF
04-8.3{0.329-ó5. Desh Íoms. prmede-se For meio dcstc ediral à suâ INTIMÂ-
ÇAO pam. no pÍ.ro de l5 (quinze) di6r úeis. afeturr o p68.menro do débi(o 6 quc
Íoi condenodo, no ralor lolÂl de R$ ló 281.68 (dczesseis mil duzenLos e oitenla e
tÉs rcàis c $ssciltâ e oitocentavos), acrs*ido dc roreçilo monelária ejuros mom-
lórios 0té s dâb do Éfetivo pegametrto, âcrc$enGdo de c[§@s pressuis Css o
pâgamento nào sjs Íeálizâdo. acareuÉ pcna de incidênciá de mulh de l0olo (dcz
por cenlo) e dc honorário adv@alÍcios de loplo (dez por ccnto), ambos incidenles
cumulalivamcnlc sobrs o rlébirc arualizdo ou sobrê o valor Ísbntc, cm saso dr
psgamÊnto pareial, nos temos do oí 521, §§ l'. 2', do CódiEo de Píocesso Civil
Se efcluodo o paBamento inlegrrl dÊ dívids no prãa qsdpulado, fics iscnlo de
mulE. honorádos ôdv@âlicios e cu§tas pr@essuis d@onentes do cumpilmento
de sntença, c havendo pagffienro pârcisl,8 mult! incidirÁ sobre o reslsntê dr
obrig6çào A(s) pde(s) fics(n) CIENTE(S) de quê podeni(lo) opor impugnsçào,
por meio de âdvogado(â), tro pro dc 15 (quiEe) dis út.is contâdos s príiÍ
do témino do pozo pm pâ8úeoto volunúrio, independmtemmte de penhon
ou novâ inlinláçro. conÍome previsto no d 525 do Codigo de PEe$o Ciyil
Salienta-se, con(udo, que s suspcnsào do cumprimcnto de sentençâ condicioM-sc
à gâÊDtia do juizo (a( 525, § 6', CPC),
O prcsEntÉ cdiul é cxÍEdido c publicsdo pm quÉ os âutos chsguem m conheci-
menro dc l0rj6 e ninguém alegue ignorincia no fiÍurc, nos lcnnos dos aro 256 e
25? do Códi8o dc PÍmês Civil

L.ndrina. 24 dejunho de 2024

AI.UGUÉL

COMPRO e VENOO
T.CONSóRCtO.i
Cont!mplado ou náo
Prtoà vlst4 rcuaÉ Mt
[43) 90848-8r87 ou (43)
l3{+0078

vENoo EsÍúDto oE
ExtENsÁo DEcíLIos

Cenh.em funcionamenb
há 2anosP6so pnb
combdaaêtuNE€ car

dendo poque Enho ouh
he8&o enâo@nslgocon
dliar6 2 Foner [4:l)
99r52-3073 RS6 000,00

OBJETOI

3010?12021 Lo.

oo @mplelo oõconr8-s€

colsóRclo INTEüiultctpAL DE s^úoE Do ittDto
PARÂNAPANf, MÁ. CISIIEPÁR

O Ciry. rm púDlb qGÉlizou I l'Éifqb& ddo ílFÍ., * Ím.[ú
c Grh & líúlo tl & cryôdE[ o ih ó4 &Exo l& dibl. ! 4 & Ero Ul &di[l
Fb Emú ! tu & doÉbliu & !ffi Fn o Jii !m720:4 Àr 9m 

^ 
Rái6qb or

iílegrpe E.d DsiGtrMi!@h!d M pl.ufw @bí@.
hdíia 15&iúh&2024
Diqo hsztu e.lolo Gond

Dlrcaor Etsodvo
CISMEPAR

Çbradesco rEtúo soMENTE oNLrNt zs Daóvgts
TECHAMEilTO: 22/07/2024 . pàík dàs llh30

rruD^Dú:EEE@!§@trtrtr8@E

LOÍE l! - PoRTO RICO/PR. TERRENO.,/ 22a,7lmr
' 

Rua d$ OouÍêdos, esquiná U Rua do5 Pinbdoi (1.1. 20 da qd. OB)
I toTuMtilTo vau oos soilHos
Lan(e Mínimo: Ú 30 000,00 (somêil. à visb)

ww.fi.íesl.ib.no om bÍ

Éroom iÀquillrc

EMPREGOS

uE-cutos
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c0Ns0Rctos

cv;

PCD NA ÁR[Á

MODA E
BELEZA

,í§à[-: l]

coMERC!0
E NEGOCIOS o SAUDE E

EEtEZA

r/ 10 sAlÂs, GÁMC EM 1 2
TARR0S(43) 9999s 9s10

a
a

a a

com 20m em 2 smbientog. piso porcalanêto.2 vâgss 6bcjon6ó6n-
to
4,000,00 . LOJA PAES LEME 1107, í20m2 §ubdlvldldâ @m r6@p§!o ê 5 pê-
au6nâs slâ6, 2 banhsiG
4.800,00 . saLÃo í70m - Rua LAUREilTtila xÁRta oE FREtÍas z7o -
dois salô€s com 170m cáda um aêndo. léreo @m Í30 m2 o mozênino @m
40m2. @
5.000,00 rândo @mban@da ê piá pars
ass€psiâ s d€ garâ-
9em
5.000,00 . DUOUE OE CAXIAS 600 - 230m2 sendo léreo @h 130m, 2 podas
devidrolomperado, 2banhelÍos,plso@rámico, mêzanino@m 100m estscio-
nem€nlo nã ír€nt€ (6m Ír€nl€ a PML)
5 go!r. í080, Rêc€pçáo grande,
ô 4 vagás êslâcionamento
6 556,330m2 s€ndo. r6cêpçáog 3 @ngullôrios com benh€ros,

Itôíios @m bánheiros, subslo @m slas pâc dês-
siG, @zrnhq 6levandoria
170ri2 EOIFICIO COMERCIAL SENAOOR - sub-

dividid8 êm grándê rêcâpÉo,4 consultórios @m síondlcionâdo,2 benh6i-
ros, piso 6upêrior com ampla sala d€ áproximedam€nls 100m2 @m 2 bânhêí-

í0.000,00 . salÃo cosERctAL Av: sauL EL|(No 2170, térr€o com
300m2, pé dioito alto, rcía vitin€ om vidío bmpêEdo, banhoko más@lino €
Íeminino, coF 6 msanino @m 100m2 @ í banhêiro, êslamnamonto
29,000,00 . SALAO COHERCIAL AV: SAUL ELKINO 1500m2, imóv€l cons-
kuido co uguê, pedarie,
do@ par

ros

naPi90

cerúmi@, 2 banh6l-
do €stacionamênlo

plso i

áíêâ

200m2 @m 2 banhoiros, pirc

tár@ @m l20m 3 bmhsir@, ópâ o

sEnvrços
PROFtSSt0t{AlS

ao

SALA ÀLUCA-5E

oú coRAçÃo.-
CÁBI MÂSSAC, ÁIb PEdIãO

loGl disrcb, c/ gar e B
garctõ, embclimtiz aEnd
diferenc ac 6Í:tuTrl (43)
3026-6502 cmc 160072-9

62129rA

DARA MASSAGEM
TàntÍlca, 2./6.. 08:00/
17:00hs T(43) 99949-
4415 mc233r9l{

&1M

\,,

MÓUE S
ALUGUEL

CASAS

E-{m

TEL: (13) 99991-2187.

ESTAMOs
COMPRANDO


